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A Prefeitura de lguatu-Ce, por intermédio da Secretaria de Educação, pes:;oa .1urídica de direito público

interno, com sede na Rua Quinze de Novembro, ne. 606, Centro, 63.500-011, inscrita no CNPJ/MF sob o ne.

74.790.822/0007-28, neste ato, representada pela senhora Natália Bastos têrriira Tavâres, Secretária de

Educação, inscrita no CPF/MF sob o ne.649.***.*rr-58, daqui por diante denonrinada de óRGÃo
GERENCIADoR DA ATA e, do outÍo lado, a empresa G C DA SILVA LTDA, corn seCe na l,V. Joao Paulino de

Araújo, Ne: 1081 Bairro: Alvorada, CEP: 63.507-655, Cidade: lguatu Estado: Ceará, inscri :a no CNPJ/MF sob

o ns.47.048.183/0001-89, neste ato, representada pelo senhor Geraldo José da:irlva (5ó:io Administrador),
inscrito no CPF/MF sob o ne. 716.'**.í**-20 e portador da cédula de id,:ntidade r't. 20060291.42245,

expedida pelo SSPDC CE, daqui por diante denominada de BENEFICIÁR|O DA AT,\, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletÍônicâ, tonrbada:ob o ne. PREGÃO

ELETRÔNICO Ns PEISRP - 2025.10.20.01-PM I/DIVERSAS, para registro de preç,:s, RESOLVEM registrar os

preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo con) a clas;ificação por ela(s)

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital do pregão supra e,

âinda, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ne. 14.133, de CUa4/202'. e suas alterações
posteriores, que institui e regulamenta no âmbito das Administrações Pribli:as dir€tas, autárquicas e
fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios a lic taç2io, na rrodalidade pregão,

na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços co[!un;, prevista no art, 6e, inciso

XLI do diploma legal acima citado; pelo Decreto Municipal ne. 018, de 3710312C'/3, que regulamenta a Lei

ns. 14.133, de o!)a/2027, que dispõe sobre licitações e contratos administrErtiv()s, no ârnbito do município
de lguatu/CE e dá outras providências; pela Instrução Normativa SEGES/ME n?.73, dr 3olo9l2o22, que

dispõe sobre a licitação pelo critério de.iulgamento por "menor preço" ou "nraior desconto", na forma
eletrônica, para a contratâção de bens, serviços e obras no âmbito da Administração Pt blica Federal; pelo

Decreto ne 77.462, de 31103/2023, que Íegula menta os art. 82 a art. 86 da L ei ne. 14.1:13, de 0710412027,
para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contrataçâo de ten: e serv ços, no âmbito da
Administração Pública Federal e demais regulamentos federais aplicáveis, rlue serio utilizados pelo
município de lguatu/CE, conforme autorização legal constante no art. 187, ca:ut, da Lei ne, 1.4.133, de
0LlO4/2027 e, ainda, em conformidade com as disposições a seguir:

l1-DoóRGÃ R E DOS ÓRGÃO5 PARTICIPANTES

1.1 - O órgão responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registr( de preços e pelo
gerenciamento da ata de registro de preços decorrente desse pregão, se'á a Prefei:ura de lguatu/CE,
através da Secretaria Municipal de Educação, conforme competência estabe eci,la pelo inciso lX do art. 7e

do Decreto ne. t7.462, de 3f103/2023;
1.2 - 5erão participantes os seguintes órgãos:
1.2.1. Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos e Cidadania;
1.2.2. Secretaria de Saúde;

1,2.3, Secretaria de Cultura e Turismo;
1,2.4, Secretaria do Gabinete;
1,2.5, Secretâria de Segurança Pública;
1.2.6, Secretaria do Meio Ambiente;
1.2.7, Secretaria da Fazenda;

1.2.8. Secretaria de Governo;
1,2.9. Secretaria de lnfraestrutura;
1.2.10. Secretaria do Desenvolvimento Agrário;
1.2.1.1. Secretaria do Esporte e Juventudej
1.2.12, Secretaria Municipal do Trânsito e Transporte.
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2.1. A ata tem por objeto o registro de preços pâra futura e eventual aquisição de mobilrários escolares e

equipamentos diversos, destinados a atender às necessidades das Diversas Unidades Administratrvas
(Secretarias) da Prefeitura de lguatu/CE, conforme especificações constantes no termo de referência, parte
integrante deste instrumento independente de transcrição.

3.1. Os preços registrados, as especificações do ob.jeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s)
são as que seguem, conforme planilha abaixo:

RS 158.427,36

GRUPO DE IÍENS 01 (Aôpla Pertlcipãção)

TEM EsPEcrFrcÁÉo MARCA UN IOAOE QUANT. V. UNT V. TOTAL

1

CONJUNTO DE MESA E CIDEIRA PÂRA PROFESSORT CONIUNTO
CONFECCIONADO TM MDF E FERRO, UMA MESA

CONFECCIONADO EM MDF E FERRO TUBO, UMÂ MESA COM

ÍAMPO EM MDF COIV REVESTIMENTO EM FORMICÁ COR

BRÂNCÂ, ÉSTRUÍURÂ TIú METALON DE sOMM X 3OMM COM

PINTURA ELETRoSÍÁTIcA EPox NA coR PRETÂ MEoINDo coMP
12OOMM X PROF 6OOMM X ALT 75OMM CADEIRÂ
CONFÊCCIONADA EM FERRO E ACENTO Ê ENCOSÍO EM
POLIPROPILENO; CÁDEIRÂ GTRATÓRrÁ COÀ4 P|STÂO PARA

REGULAGEM DE ALTURA t s RooAs pARÂ FActL LocoMoçÃo

lM5 UNIDADT 169 RS 937,4,4

2

coNJUNTo Do ALUNo (ADULÍo) - EspEctflcaçôÊs: coNtuNTo
DO ÂLUNO TAMANHOI ADULTO, COMPOSTO. MESÂ COM
ÍAMPO EM POLIPROPILENO MEOINOO 608 X 466 MM,
ESÍRUTURA EM METALON COM PERNAS NO ÍUgO DE 30 X 40
MM, pÉs coM sapATA ANTTDERRAPANTE ÊM TUBo oE 30 x so
MM COM ALTURA 760 MM X LARGURA 6O8MM X

PROFUNDIDADE 466 MM, CADEIRA COM ACENTO E TNCOSTO

EM POL PROPILENO, COM ESTRUTURA EM METALON COM

TUBOS DE 20 IúM MÊDINDo ALTURA 460 MM Do cHÃo Âo
ACENTO, ACTNÍO MEDINDO 420 MM X 4OO MM, E ENCOSTO

MEOINOO 2OOMM,

lMs UN DADE 423 R5 673,33 R5 284 818,59

3

coNJUNTo Do ALUNo (luvENtL) - EspEcLFrcaçôÊs: coNruNTo
DO ALUNO TAMANHOT IUVENIL, COMPOSTO: MESA COM
TAMPO EM POLIPROPILENO MEDINDO 508 X 466 MI\4

ESTRUTURÁ EM IúETALON COM PERNAS NO TUBO DE 30 X 40
MM, pÉs coM sapara aNT|-DERRAPANDE EM TUBo DE 30 x 50
MM COM ATTURA 640 I,4M X I.AR6URA 6O8MM X

PROTUNDIDADE 466 MM. CADEIRA COM ACENTO E ENCONSTO

EM POLIPROP LENO, COM ESTRUTURA EM METALON COM

TUBoS DÊ 20 MM MEDINOo ALTURA 380 MM Do cHÃo Âo
ÂCENTO, ACENÍO MEDINDO 340 IúM X 4OO MM, E ENCOSTO

MEDINDO 2OOMM,

I N,4S UN IDAOE 505 Rs 6s2,67 R5 329 598,35

coNJUNTo Do aLUNo (INFANT|L)- EspEcrFtcAçôÊs: coNluNTo
0O ÂLUNO ÍAMANHOi lNÍANTll. COMPOSTOT MESA COM

TAMPO EM POLIPROPILENO M€olNDO 608 X 466 rilM,
ESTRUÍURA EM METALON COM PERNAS NO ÍUBO DE 30 X 40
MM, pÉs coM sapaTA aNT]DERRAPANÍE EM TUBo DE 30 x 50
MM COM ALÍURA 590 MM X LARGURA 608 MM X

PROFUNDIDADE 466 MMj CADEIRA COM ACENTO E ENCOSÍO

EM POLIPROPILENO, COM ESTRUTURA EIú METALON COM

ÍUBOS DE 20 MM MEDINDo ALTURA 350 MM Do cHÃo Ao
ACENTO, ACENÍO MEDINDO 3OO MM X 4OO MM, E ENCOSTO

MEDINoo 2OO MIV, coM PINTURA EPÓxI NA coR PRETA,

lM5 UNIDADT 512 Rs s56,33 Rs 318 220,76

QUANTITATIVOS E REGISTRO DOS S DOS ITENS

I

2 . DO OBJETO

I

tÍ{pj:14,r§0r82r/00ôi:28 I site: www.ltuaru.cê.lov.br I seccs@lguatu.c!.gol,.bt
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2100 Rs 36r,03

;6 Rs 57r,25

t;8 Rs 3 33 t,16

5

CONJUNTO SEXTAVADO (INFANTIL) EM POLIPROPILENO,

COMPOSTO DE 06 CADEIRÂS,05 CARTEIRAS COLORIDAS E UMA
MESA CENTRAL FORMANDO UM CíRCULO. TAMPOS DE

CARTEIRÂS EM RESINA ÍERMO PúSTICOS DE ALTA RÉSI5ÍÊNCIA,

ACENTOS E ENCOSTOS OA5 CADEIRAS EM RESINA TERMO
PúsTIcA DE ALTA RESISTÊNCIA, coM gAsT FAERICAoA coM
ES'RUTUflA DT AçO COM PINTURA ELETROSTÁICA

lM5 UN DADE

6

CADEIRA UNIVERSITÁRIA MODELO: CAOEIRA COM ASSENTO E

ENCOSTO EM RESINA TERMOPúsTICÁ VIRGEM, PRANCHETA EM

TERMOPúSTICÁ A8S, CAPAZ DE COMPORÍAR, Â TOTÂLIDADE DE

UMA FOLHA DE PAPEL A4, DOTADÂ DE PORTA úPIS NA NA

PARÍE SUPERIOR. PRANCNETA MEDINOO: 200X280MM.
FIxAçÃo A ESTRUTURA ATRAvÉs DE 05 PARAFUSoS PúsTIco
FLÂGELÂDO 5X25 ZINCADO BRANCO ASSENTO COI\4 MEDIOAS

4O8X468MMt SMM ALÍURA ASSENÍO/CHÃO 46OMM
ÁPROXIMÂDAMENÍE SEI,4 ORIFíCIOS E COM SEPARADOR DE

PERNA FIXAçÃO DO ASSENTO A ESÍRUTURA AÍRAVÉS DE

PARÂFUSOS SETTAVAOOS AUTOATARRÁXANTE, ENCOSTO COM

MEDIDAS MíNIMAS 4O8X3O5MM, sEM ORIFÍCIOS E COM

PU)(ADOR PÂRA FACILITAR O CARREGAMEIITO DA CÂDEIRA,

LOGOMARCA DO ÓRGÃO ]NJETADA EM ALTO.RELEVO NO

ENCOSTO COM D|MENSIONAT DE 60X118MM r 5 MM F|XAÇÃO

DO ENCOSÍO A ESTRUTURA AIRAVÉ5 DE 4 REBITES DE REPUXO

4,8X12MM, DO|S EM CÂoA LÂDO ESPAçO E NOME PARA

TOMBAMENTO PORTA LIVROS CONFECCIONADO EM METAL

COM CAPACIDADE DE 20 LIIROS APROXII!4ADAMENTE, SAPATAS

ANTIDERRAPANTES EM RESINA TERMOPúsTICA ENVOLVENOO

AS EXIREI\4IDADES OOS PÉS 8ÁSE DA PRANCHETA FORMÂOA

POR UM TUBO MEDINDO 25X25MM COt!4 1,5MM DE ESPESSURA

E UM SUPORÍE FOBMADO POR UM TUSO 25X25MM COM
1,2MM DE ESPESSURÁ. POSICIONADO SOB A PRÂNCHETÁ, SIM
EMENDAS, SEM RUGAS, DOERAOO PELO PROCESSO DE

CONFORMAgO MECÂNICA POR DOERAMENÍO. ESÍRUTURÂ
FORMADA POR OOIS PARES DE TUEO MTOINDO 2OX48MM COM
ESPESSURA DE 1,5MM QUE FAzEM A INTERLIGAçÀO DA BASE DO

assENTo coM os PÉ5 BASI DO ASSENTO E TNTERL|GAçiO AO

ENCOSTO €M TUBO 16X3OMM COM EsPEsSURA DE 1,5MM
TOTALMENTE COBERÍÁ PELO ENCOSTO UMA BARRA

HORTZONTAT DE flEFORço EM TUBO MEDTNDO 16X30MM COM
ESPESSURA DE 1,5MM FIXADA ENÍR€ UMA DAs COLUNAS QUE

LIGA A SASE DO ASSENTO AO5 PÉ5,

]MS UNlDADE

1

MESA ESCOLAR PARA CÁDEIRANTÉr MESA CONFECCIONADA EM

MOF E FERRO,UMA MESA COM TAMPO EM MOF COM
ÂEVESTIMENÍO EM FORMICA COR BRANCÂ, ESTRUÍURA EM

METALON DE 5OMM X 3OMM COM PINTURÂ ÊLÉÍROSÍÁÍICA
EPOX NA COR PRETA MEOINOO COMP 9OOMM X PROF 6OOMM

X ALT 82OMM COM SUPORTE PARA LIVROS NA PARTE INFERIOR

AO TAMPO CONFTCCIONADO EM MTIAL,

lM5

8

CONJUNTO DE MESA ]UVENIL PARA REFEIÍORIO COM 8

CADEIRÁs: MESA CONFECCIONADA EM MDF E FERRO; UMA
MESA COM TÂMPO EM MDF COM REVESTIMENTO EM FORMICA

NÂ COR BRANCA; PERNAS EM FERRO TUBO DE 40MM X

4OMM;ARMAÇÃO INFERIOR DO TAMPO EIú TUBO DE 3OMM X

50 MM , COM PINTURA TLETROSTÁTICA EPOX NA COR PBÉTA
MEDINOO COMP: 2,20M X LÂRG 0,80M X 0,64M AUT. CADEIRAS

CONFECCIONADA EM FERRO E ACENTO E ENCOSTO EM
POLIPROPILENO; PTRNAS EM FERRO, ÍU8O DE zOMM,
ÂRMÁçãO INÍERIOR AO ACENTO EM 1U8O DE zOMM, COM

PINÍURÂ ELETROSTÁTICA EPOX NÂ COR PRETÁ, MEDINDO PROF.

34OMM X LARG 4OOMM X AUI45OMM.

lM5 CON]UNTO

RS 634 857,75

Rs 736.060,00

Rs 32 270,00

Rs 193.323,28

C,pJ 1/l.,90.tzy0001-28 I Site: uwr.lguâtu.cê.gov.br I seceset8uô
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9

CONJUNIO DE MESA AOULÍO PARA REFEITORIO COM 8
CÂDEIRAS: CONIUNTO CONFECCIONADO EM MDF € FERRO; UMA
M€SA COM TAMPO EM MDF COM REVESTIMENTO EM FORMICA
NA COR BRANCA; PERNÂS EM FÉRÂO ÍUBO DE 40MM x
4OMM;ARMAçÃO INFERIOR DO TAMPO EM TUBO OE 3OMM X

50 MM , coM PTNTURÁ ELETRoSTÁÍ|CA Epox NA coR PRETA

MEDINoO COMP: 2,20M X LARG 0,80M X 0,76 AUÍ CADEIRAS
CONFECCIONADA EM FERRO T ACENTO E ENCOSTO EM
POLIPROPILENO; PERNAS ENl FERRO, ÍUBO DE 20MM,
ARMAçÂo |NFERToR ao AcÊNÍo EM TUBo DE 2oMM, coÀ4
ptNTUBÁ ELtrRosrÁT ca Êpox NA coR pRETA, MEDtNDo pRoF:

420 MM X LARG 4OOMM X AUT 46OMM

lM5

\

CON]UNÍO 11 Rs 3 312,00

'/

Rs 23S 152,00

10

CONIUNTO DE IVESA INFANTIT PARA REFEIÍORIO COM 8
CAD€|RA5| MESA CONFECCIONADA EM MDF E FERRO, COM
TAMPO EM MDT COIV REVESTIMENTO EM TORMICÂ NA COR

BRANCAj PERNAS EM FERRO TUEO DE 40MM X

4OMM;ARMAÇÂO INFERIOR DO TAMPO EM TUBO OE 3OMM X

50 MM] COM PINTURÂ ELETROSTÁTICÂ EPOX NA COR PRETA,

MEDINOO COMPj 2,20M X LÂRG 0,80À4 X 0,60 AUT. C,ADEIRÁ

CONFECCIONAOAS EM FERRO E ENCOSTO E ACENTO ÊM
POLIPROPILENO; PERNAS EM FERRO ÍUBO DE 20MM,
aRMAçÀo tNFERtoR ao AcENTo EM ÍuBo DE 20MM , coM
PINTUM ELETRoSTÁTICA EPox NA coR PRETA, MEDINoo
APROXIMAOAMENTE PROF: 300 MM X LARG 400MM x AUT

35OMM Oo cHÃo Ao AcENTo, ENcosÍo oE 2ooMM DE ALTURA

CON]UNTO 36 Rs 2 76s,82 R5 99 s69,s2

11

CONJUNTO INFANÍIt ÊMPILHAVEL IVIESA 4 CADEIRAS, MESA
CONTECCIONADA FERRo, CoM TAMPO EM MDF; PERNAS EM
FERRo TUBo DÊ 4OMM x 4OMM, ARMAçÁo INFÊRIoR oo
TAMPO EM ÍUBO DE 30MM X 50 MMt COM PINTURA

ELElRosÍÁTIcA EPox NA coR PRETA MEDINDo
PROXIMADAMTNTE COMP: 8001úM X LÂRG 800M X 0,60 AUT.
ESTRUTURA FABRICADA A POSIBILITAR O EMPILHAMENIO

lM5 CON]UNÍO 720 R51.050,07 Rs 126 008,40

VALOR DO GRUPO Rs 3 148 306,01

GRUPO DE ITENS 04 {Àmplà Partlcipaçâo)

ITTM I.J NIDÂDE QUANT V, TOTÂT

l7

BEBEOOURO INDUSTRIAL 2 TORNEIRAS INOX COM FILTRO:
BEBEDOURO INDUSTRIAL 2 TORNEIRAS CONFECCIONADO Etú
aÇo tNox cÁpActDÂDr oE No MíNtMo 5oL, GÂBjNETE

ESTRUTURAL FABRICÂDo EM INox, RESERVATÓRIo

coNFEccroNADo EM poLtpRoptLENo aróxtco; SERPENTtNA

TNTERNA EM rNox coM TENsÁo 200v, 2 ToRNE|RAS
Rosca/copo EM LATÃo cRoMADo; apaRADoR DE ÁcuA
{PINGADEIRA) tM INOX, DRENO DE ESCOAMENTO EMgUIIDO,
stsrEMA oE REFRIGERAÉo BÁLÂNcEADo; BArxo coNsuMo DE

ENERGTa, c0NÍRoLE DA TEMPERÁTURÂ oÂ ÁGUA

só Aço UNIDADE 65 RS 2.441,S0 RS 158.697,50

18

BEEEDOURO INOUSÍRAL 4 TORNEIRAS INOX COM FILTRO:
BEBEDOURO INDUSTRIAL ' TORNEIRÁs CONFECCIONADO EM

Aço tNox cApActoaDE DE No MÍNtMo 1sol, GAgtNETE

ESTRUTURAL FABRICáOo EM INox, REsEÂvAÍÓRIo
coNFEccloNÁDo €M poLtpRoplLENo ATóxtco; SERpENT|NA

INTERNA EM INox coM TENsÃo 2oov, 4 ToRNEIRAS
RoscA/copo EM LÂTÃo cRoMADo; ApARAooR DE ÁGUA
(PINGADEIRAi ÊM INOX; ORENO DE ESCOÂMENTO ÉMBUTIDO,
SISTEI\4A DE REFRIGERAçÃo BALANcEADo; BAIxo coNsUMo DE

ENERGIA, coNTRoLE DÂTEMPERATURA DA ÁGUA,

só aco U N IDADE 63 Rs 3.s72,74 Rs 22s 082,62

19

BEBEDOURO INOUSTR]AL 6 TORNEIRAS INOX COM FILTRO:
gEBEDOURO INDUSTRIAL 6 TORNEIRAS CONFECCIONADO EM
aço rNox cÂpAcrDADE DE No MÍNrMo 2201, GABTNETE

ESTRUTURAL FABRtc/Do EM tNox, REsERvaróRto
coNFEccroNÁDo EM poLtpRoprLENo ATóxtco, SERPENT|NA

INTERNA EM INox coM ÍENsÃo 2OOv, 4 ToRNEIRAS
Rosca/copo €M LATÃo cRoMADo; apARADoR DE ÁGUA
(PINGA0EIRÂ) EM INOX, DRENO DE ÊSCoAMENTO EMBUTIDO,
SISÍEMA DE RÉFRIGÉRÁçÃo BALANcEAoo; BAIxo coNsUMo DE

ENERGIA, coNÍRoTT DATEMPERATURA DA ÁGUA,

só aço UNIDADE 16 Rs 3 859,s0 Rs 61 752,00

VALOR DO GRUPO RS 445 512,12

CÍ{Pl f4.7r0.822/0o01.28 I Slte! www.ituatu,.c.tov,br I seces@iSuaru.ce.gov.bt

PEISRP-2025.10.20.01-PMUDIVERSAS I Ata de RetlstÍo de Preços - Pátina 4 de tl
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SELADORA A VÁCUO NOUSÍRÁIr-, ESPtCtFtCÂçiO: BARRÁ DE

SELÁGEM DE 60 CM, CAMARÂ COM DISTÂNCIÂ ENÍRE SARR}S

DE 54 CM (APROXIMAOAMENTE), COf,TE AUTOMÁflCO DA

EMBALAGEM, TAMPA EM ACRÍLICO ESPESSA COM 25 MI\4,

CONTROLADOR DE TEMPERATURÁ DIGITAL, COM AIUTE OE

lT€MPO E TEMPERATUÂA, EM Aç |NOX 304, MEDTDAS

IAPROX'MADAS 720 X 710 X 740 MM, PESO APROXIMADO 136

PP)

GRUPO DE ITENS 07 (Excluslvo pâ/á ME/EP P)

VALOR DO GRUPO

Se(retô riâ
da Educaçáo

oú

tí
loFL N'

RUBR]CA
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Eo

22

sERRA FÍA PARA CÂRNE , ESPECIFICAçÃo: coNFEccIoNÂDA
EM AçO |NOX, COM LAMTNA DE SERRA OE NO MTNtMtMO 2800
MM, 3 cv coM EMpURRADoR, coM MEsA MóVEL, REGURALoR

OE CORTE, COM COTOR DE 3CV, FREqUENCIA DE 6OHZ,

MEOIDAS APROX MADAS 2OOO X 970 X 1O5O MM, MEDIDA
APROXIMADA DA ARÉA 0E CORTE: 3150 x 380 X 380 MM, PESO

KG, 2OOV

APROXIMADO DE 127XG 220V

QLIANl U ,JT

RS 18.0;6,10

2 Rs 19.s 
'3,40

V UJT

16 RS 33r ,61

l6 Rs 1815,20

GRUPO DE |TÊNS 06 (Exclusivo para

EM EsPEctFrcaçío \roeoe

CETRO UN DADE

SKYMS EM

V, TOTAL

RS 36 112,20

R5 39.066,80

R5 75.179,00

ITEM EsPEctFrcAçÀo MARCA UNIDADE

PROLAC

I Gu'lhotina de oàpel 43. possui lámina de co.te reto permitindo

I o corte de até 10 íolhàs A3 co.r g.amatura 75&/m':, base de aço

sólida, pintada eletroltaticàmente, com pés de borracha
àntlderràpantes, peímitindo um corte preciso,; Capacidade do
Co.re 10 folhas com Sramatura 759/mr; Mârcàções em A3,44,
84, A5,85, 86 e 87 pâra âuxiliar no corte; Feita em AçO;
Travàmento de pressão; Pr€nsa com traves para ftelhor ãjustej
Preírsã com imã; Ease em àço, Láminas €m aço, Pés

perfuradora manual parà encadernaçóes com espiralque permlti
perÍurações de até 20 folhar por vez, com ajustes de martem e
proÍundrdade de acordo com o diámetro do espirâl e àinda Eom

a vantagem de peíuíar até a extensão do tamanho A3 que vai
até 420mm Simples de operar e com dlmensôes reduzldas,
possur uma Baveta especial para o depósito dos resÍduos,
capacidade de pêrfuraçâo:20 folhas Éxtensão de perfurâção:

24

I 42cÍn. A em 2 aré 8mm

emborãchedosr Cábo de lástico ern ÂBS,

LASSANE UN]DADE

V, ÍOTAL

RS s.38s,76

RS 64 987,20

R5 70 372,95

VALOR GLOBÁL DO CONTRATO

4 - DA INTEN DE REGISTRO DE

4.1, Conforme estabelecido no caput do art.9e do Decreto ne. 7L.462, de 31/O3/t1023, prra fins do registro
de preços, a Secretaria Municipal de Educação, na condição de órgão gerenr:iacor, real zou procedimento
público de IRP para possibilitar, pelo prazo mínimo de oito dias úteis, a pafl:icitr,rção dl| outros órgãos ou
outras entrdades da Administrâção Pública Municipal na ata de registro de preços, onde foi determinada a

estimativa total de quantidâdes dê contratação por órgão que aderiu a lRP, 0bservarlo, em especial, o
disposto nos incisos lll e lV do caput do art. 7e e nos incisos l, lll e lV do caput do art. 8e do Decreto n9.

11.462, de 31103/2023;
4.2. A Secretaria Municipal de Educação, na condição de órgão gerenciador, apos receber as intenções de
registro de preços das unidades administrativas que se manifestaram, consoli,lou as informações relativas à
estimativa individual e ao total de consumo e foi promovida a adequaçiio 'los tennos de referência
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalizaçãr), dr:termirando a estimativa
total de quantidades da contratação, conforme estabelecido no inciso lll do caput do art 7e do Decreto ns.
71-.462, de 37 I 03 /2023.
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5.1, As especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive as quantidades máximas de câda item que
poderá ser adquirida pela Administração, estão devidamente previstos no Termo de Referência, convertido
em Anexo ldo Editale dele fazendo parte integrante e complementar.
5.2. Não será permitido ser cotada quantidade inferiores as quantidades estabelecidas no Edital para cada

um dos itens que compõem os grupos de itens para registro.
5.3. Não haverá a possibilidade de preços diferentes para nenhum dos itens que compõem os grupos de
itens para registro, haja vista que o objeto do certame não se enquadra nas hipóteses das alíneas "a" à "d"
do inciso lll do caput do art.82 da Lei ne. 14,133, deOllO4/2OZf.

6.1. Considerando que se trata de ata de registro de preços, a averiguação da disponibilidade financeira,
com a indicação da funcional programática por onde ocorrerá a despesa e a classificação econômica da

contratação somente será exi8ida para fins de formalizaçâo do contrato ou de outro instrumento hábil,
com fulcro no art. 17, caput, do Decreto ne. 77.462, de 3LlO3l2O23.

7.1. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a formalização
da ata de registro de preços:

7.1.1. serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário. observado que não haverá
possibilidade de o Iicitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital
e obrigar-se nos limites dela.
7 .1.2. seÁ incluído na ata, na foÍma de anexo, o registro:
7.1.2.1. dos licitantes ou dos fornecedores quê aceitarem cotâr os bens, as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a clâssificação na licitaçâo; e

7.1.2.2, dos licitantes ou dos fornecedores que mântiverem sua proposta original; e

7.1.3, será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados
na atâ.
7.2. O registro a que se refere o subitem (7.1.2) tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
7.3. Para fins da oídem de classificação do cadastro de reservas, os licitantes ou fornecedores de que trata
o subitêm (7.1.2.1) antecederão aqueles de que trata o subitem (7.1,2.2).

7.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de ÍeseÍva a que se referem o item (7.2) somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:
7.4.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou
7.4.2, quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do Íegistro de preços, nas hipóteses
previstas em Lei.

ATA DE REGISTRO DE PR

L8.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado do primeiro dia útil
subsequente à data da devida divulgação da ata nos meios legais, podendo ser prorrogado por igual
período, inclusive com a renovação do quantitativo inicialmente registrado em caso de prorrogação de
vigência da ata de reBistro de preços, conforme entendimento segmentado em parecer da Advocacia Geral

rsPoNrBlLrDADE ORçAMENTÁRtA

7-DA MAI.I DA ATA E CADASTRO DE RESERVA

,clrPltrÃJ9o.tl2l,õd61.28 | slte: wwwlSuato,ce.gov.br I seces(llguatu,c€,gor,bt
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da União1, mediante autorizado formalmente da autoridade competente, e (aso sej tm preenchidos os

requisitos abaixo enumerados de forma simultânea:
18.1,1, Fornecimento regular dos produtos durânte a vigência da ata de registro rle preç )s;

18.1,2, Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou rrrais

18.1,3, Manutenção do interesse pela Administração nas condições da ata;

18.1,4. Que seja comprovado os preços vant
18.1,5. Que haja previsão expressa no edital
18.1.6. Que o tema tenha sido tratado no pl

18.1..7. Que a prorrogação da ata de registro
18.1.8. Concordância expressa dâ CONTRAT

18.2. Os contíatos decorrentes da ata de re
exercício de referência das suas assinaturas.
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9 - DA VEDAçÃO A ACRÉSCtMOS DE qUANTTTATIVOS

9.1, Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata d€ rellistro d( preços.

lO.DAAt OU ATUA DOS P REG DOS

10.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorriinci:r de ev )ntual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas se€ uintes situações:

10.1.1. para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da ata em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsÍveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, respeit;da, enr qualquer caso, a

repartição objetiva de risco estabelecida na ata;
10.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributor; ou eicargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pre;os regi trados; ou
10.1.3 na hipótese de previsâo no edítal de cláusula de reajustamento ou repactuaç: o sobre os preços

registrados.

I rr - oa wreoctaçÃo DE pREços REGtsrRADos

11.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço prati(ado no m<rcado, por motivo
superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço re8istrado.
11.1.1.. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, : forner edor será liberado
do compromisso assumido quanto âo item reBistrado, sem aplicação de penalida:es adrI inistrativas.
11 1.2. Na hipótese prevista no subitem (11.1.1), o gerenciador convocará o:, fo'recedcres do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, verifictr se a(eitam reduzir seus
preços aos valores de mercado.
11.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou â entidade gerenciad:ra procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos previstos na ata, e adotara as me lidas cabíveis para

a obtenção de contrâtação mais vantajosa.
11.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata d€ rellistro d ] preços, para que

br

dêu

1 eDvocecn-cERAL DA uNrÀo cooRoENAÇÁo-GERAL JURÍD|CA oE AoutsrÇôEs PARECER Nc ( 0453/202 ,ccAe/sccp/ccu/Acu
'Consullâ â íaspoilo da possrbilidad€ dê Íênovâçáo do q!ânlilâliyo nrcralmônle regrstÍâdo em câso ds proÍÍogaçáo de vrgérciâ dâ atâ de registro de
preços Frxaçlo da rnleÍprelaçáo dô ãn E da Le 

^o 
1413312021 (NLLC) e dos aíts 22 e 23. do osdero n. '11 462. de 2023 conctusáo petâ

Possib ldade C€ íenovâçáo do qúânlitatvo ,nrcrahenle Ísgiskâdo êm caso de proríogaÉo ds vigênciá d6 ala do reg ! tÍo ds prê:os
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avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem n iação com vist alteração contratual,
observado o disposto no art, 124 da Lei ne. 14,133, de0ll14l2o
11.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao pre o e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de
cumprir o compromisso.
11.2.1, Para fins do disposto no item (11.2), o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
11.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumpriÍ as obrigações estêbelecidas na ata, sob pena de cancelamênto do seu registro, nos termos do
disposto na ata, sem prejuízo da aplicação das sançôes previstas na Lei ne. 14.133, de Ol/O4/2027, e na

legislação aplicável-
11.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subitem

$f.2.21, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto
no § 3e do art. 18 do Decreto ns. 1L.462, de 37/03/2023.
11.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciâdora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto na ata, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
11.2.5, Na hipótese dê comprovação do disposto no item (11.2) e no subitem (11.2.1), o ór8ão ou a

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valoÍes praticados pelo
mercado.
11.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n9. 14.133, de
0L10412027.

12,1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o

fornecedor:
12.1.1. dêscumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;
L2.7.2. nào retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Adm inistração sem justificativa razoável;
12.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2e do art. 27 do Dêcreto na.

Lr.462, de 3t/0312023; ou
12.1.4. sofrer sançâo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei ne. 14.133, de OllO4/2O27.
12.2. Na hipótese pÍevista no subitem (12.1.4), caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o
prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
12.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item (12.1) será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa,
12.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocãr os licitântes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação, para, no
prâzo de 05 (cinco) dias úteis, se manifestarem no sentido de aceitar ou não assinar a ata de registro de
preços.

l0J.r
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12.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser
dê registro de preços, total ou parcialmente, nas

comprovadas e justificadas:

12.5.1. por razão de interesse público;

12,5.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; cu
12.5,3, se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3e do rrt. 26 : no § 49 do art. 27

do Decreto ne. 11.462, de 3710312023 e previstas na ata.

13 - DO REMANEJAMENTO DAS qUANTIDADES REGISTRÂDAS ATA

13.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos (,u as entidêdes participantes e

não participantes do registro de pÍeços.

13,2. O remanejamento de que trata o item (13.1) somente será feito:
13,2.1, de órgão ou entidade participante para órgâo ou entidade participant3; oLr

13.2.2 de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não pârticipan:e.

13.3. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades qrre pret( nde contratar será

considerado participante para fins do remane.,amento de que trata o item (13.1).

13 4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante p:'a órgãc ou entidade não
participante, serão observados os limites para as adesões previstos na ata.

13.5. Para fins do disposto no item (13.1), competirá ao órgão ou à enticadtr gerenr iadora autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente irforTlado pelo órgão ou pela

entidade participante, desde que hala prévia anuência do órgão ou da entida(le que ;ofrer redução dos
quantitativos informados.
13.6, Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Estê(los, do Dislrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro le preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dec0rrente lo remanejamento
dos itens

14 . DAS ADESÕES

14.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir ii ata de retlistro de preços na

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
14.1.1, apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusiv€ e11 situzçóes de provável
desabastecimento ou de descontinuidade de serviço púbiico;
14.1.2. demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valore: praticedos pelo mercado,
na forma prevista no art. 23 da Lei ne. 74.133, de 0l/O4/2O27; e

14.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade Berenciadora e co forneced:r.
14.2. A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será rsalirada açós a aceitação da
adesão pelo Íornecedor.
14.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidadg não participante
efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
L4.4. O pÍazo previsto no item (14,3) poderá ser prorrogado excepcionalmr:nt(:, medii nte solicitação do
órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entid:de gerenc adora, desde que
respeitado o limrte temporal de vigência da ata de registro de preços.
14.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registÍo de preçrs rla qual ;eja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não t(:nhir quantitativo registrado,
observados os requisitos previstos na ata.

im (Uimê dê Í{ovlrnhúo, n'605,
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15.1. Sêrão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços de que
trata a cláusula 24:

15.1.1. as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e

15.L.2. o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quântitativo
de cada item registrado na ata de Íegistío de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos
ou as entidades pârticipantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes
que aderirem à ata de registro de preços.

16.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei ne 14.L33, de 2027.
16.1.1. Os instrumentos de que trata o item (16.1) serão assinados no prazo de validade da ata de registro
de preços.

17.1. Os contratos decorrenter do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
disposto no aft. 724 da Lei ne. 14.133, de O7/0a/202f.

18,1, A presente ata de registro de preços reger-se-á pelos termos da Lei ne. 14.133, de 01/04/2021 e suas

alterações posteriores e pelo Decreto ne. 7!.462, de 3L/O3/2O23, que regulamenta os art. 82 a art. 86 da

Lei ne. 14.133, de 0710a12027, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação de
bens e serviços, no âmbito da Administração Pública Federal, o qual será aplicado pelo município de
lguatu/CE, conforme autorização legal constante no art. 187, caput, da Lei ne. 14.133, de OllO4l2O21, as

quais também serão utilizadas para elucidação dos casos por vêntura omissos neste instrumento.

19.1. Caso a formalização da contratação se dê por meio de emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outÍo instrumento hábil que não seja o instrumento contratual, conforme o
disposto no art. 95 dâ Lei ne 14.133, de 2021, deverão ser observadas as condições gerais do fornecimento
dos produtos, tais como: prazos para execução, as obrigações da Administração e do fornecedor
beneficiário, penalidades e demais condições do a.iuste, que encontram-se definidas na minutâ do contrato,
convertida em Anexo llt do Edital do PREGÃo ELETRÔNtco Ne. PElsRP-2025.10.20,01-PM |/D|VERSAS,
processo administrativo de licitação que decorreu a presente Ata de Registro de Preços, e dela faz parte,
independente de transcrição, e as partes se vincularão aos seus temos na constância da execução do objeto
da presente ataj
19,2. Fica eleito o foro da Comarca do Município de lguatu, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsiâ oriunda da presente ATA DE REGISTRO DE PREçOS, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

18.D4 APIICÁVEL A ATA E DOS CASOS OMISSOS

19- DI ES GERAIS E DO FORO

Rua (t lnrc de l{oveÍntro, n' 506, Ceítro,
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) via: de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

1.2 de janeiro de 2026

FO LcO

Natália Bastos Ferreira Tavares

Secretária de Educação
Prefeitura de lguatu/CE
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Gera ldo José da Silva

Sócio Administrador
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